
27/01/2020

Número: 0800017-89.2020.8.15.0751 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: Juizado Especial Misto de Bayeux 

 Última distribuição : 07/01/2020 

 Valor da causa: R$ 28.500,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANDRE DE VASCONCELOS (AUTOR) PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27322
027

07/01/2020 17:08 Petição Inicial Petição Inicial

27322
028

07/01/2020 17:08 André de Vasconcelos - Procuração Documento de Comprovação

27322
029

07/01/2020 17:08 André de Vasconcelos - CNH Documento de Comprovação

27322
032

07/01/2020 17:08 André de Vasconcelos - Comprovante de Residência Documento de Comprovação

27322
033

07/01/2020 17:08 Petição Inicial - André de Vasconcelos - DPVAT Documento de Comprovação

27322
034

07/01/2020 17:08 Documentos - DPVAT Documento de Comprovação

27609
646

22/01/2020 10:19 Expediente Expediente

27609
647

22/01/2020 10:19 Carta Carta

27613
428

22/01/2020 11:40 Informação Informação



 

Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A), DOUTOR(A), JUIZ DE DIREITO DA ______ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE BAYEUX – PB.  

 

 

 

ANDRÉ DE VASCONCELOS, brasileiro, casado, motorista, portador da 

cédula de identidade de número 222538993, SSP/RJ, registrado sob 

o CPF de número: 125.314.717-58. Residente e domiciliado na Rua 

Aristeia Francisca, número 162, Centro, CEP: 58307-030, 

Bayeux/PB. Vem, muito respeitosamente à vossa presença, através 

de seu representante legalmente constituído, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE  

SEGURO DPVAT 

 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT SA, 

empresa de direito privado, registrada sob o CNPJ de número 

09.248.608/0001-04, sediada na Rua da Assembleia, número 100, 

Andar 26, Centro, CEP: 20011-904, Rio de Janeiro/RJ. Pelos 

direitos e fatos que seguem expostos: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

Antes de adentrar o mérito, há de se destacar que o autor 

não possui meios suficientes para o sustento próprio e pagamento 

das verbas processuais. Nessa feita, destaca-se que a autora não 

possui condições financeiras de arcar com as custas processuais, 

sem o prejuízo de seu sustento familiar. Conforme é possível 

constatar através dos documentos – declaração de 

hipossuficiência e carteiras de trabalho - acostados ao final 

desta petição (Doc. 1) 

 De modo que se vem requerer os Benefícios da Justiça 

Gratuita, garantidos pelo art. 5º, LXXIV da Constituição Federal 
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brasileira, e pelo art. 98 e seguintes do Código de Processo 

Civil de 2015. 

 

1. DOS FATOS 

 

 Ocorre que, conforme aponta o Registro de Ocorrência de 

número 01743.01.2018.1.00.420, devidamente anexado aos autos, em 

05 de setembro do ano de 2017, o autor deste feito envolveu-se 

em acidente automotivo enquanto guiava sua motocicleta Honda NXR 

Bros, modelo e ano 2016, de cor vermelha, placa QFR 8037/PB, 

registrada em nome do autor, tendo este sido atingido por um 

Fiat Doblo, de cor prata, sem ter sido possível identificar a 

placa do mesmo, vez que o condutor evadiu-se do local. 

 No dia em questão, precisamente às 17h17 min, o autor deste 

feito foi encaminhado ao Complexo Hospitalar Mangabeira 

Governador Tarcisio Burity, apresentando trauma nos 4º e 5º dedos 

do pé esquerdo, ambas expostas; tendo recebido alta do 

atendimento no dia 13 de setembro de 2017, conforme se é possível 

constatar nos documentos anexos. 

 Conforme é possível observar, o autor deste feito foi 

afastado de suas atividades laborais em três situações, 

respectivamente, em 25 de outubro de 2017, por 30 (trinta) dias, 

em 14 de dezembro de 2017, por mais 60 (sessenta) dias, e em 10 

de julho de 2018 por tempo indeterminado, sendo tais 

afastamentos, respectivamente, pelo CID-10 563.2; 592 e 592.  

 Diante de tal fato, resta devido o pagamento do prêmio 

segurado, em face da invalidez permanente. Conforme já 

comprovado na documentação apresentada (registro de ocorrência, 

laudos médicos, declarações e atestados). Ocorre que seu pedido 

foi negado em dois momentos, sob a alegação de se necessitar de 

outros documentos. Nesse caso, frustrado em suas tentativas 

administrativas, o autor optou por buscar a tutela 

jurisdicional. 
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2. DO DIREITO 

 

 

 Nos termos do art. 3º da Lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

que são cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica 

e suplementar: 

 

ART. 3º  OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO 

ESTABELECIDO NO ART. 2O DESTA LEI COMPREENDEM AS 

INDENIZAÇÕES POR MORTE, POR INVALIDEZ 

PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL, E POR DESPESAS DE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES, NOS VALORES 

E CONFORME AS REGRAS QUE SE SEGUEM, POR PESSOA 

VITIMADA: 

I - R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) 

- NO CASO DE MORTE;                         (INCLUÍDO 

PELA LEI Nº 11.482, DE 2007) 

II - ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS 

REAIS) - NO CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE; E                         

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.482, DE 2007) 

III - ATÉ R$ 2.700,00 (DOIS MIL E SETECENTOS 

REAIS) - COMO REEMBOLSO À VÍTIMA - NO CASO DE 

DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES 

DEVIDAMENTE COMPROVADAS. 

 

 Resta, pois, amplamente comprovado o nexo de causalidade 

entre o acidente ocorrido e o dano decorrente deste que acometeu 

o autor deste feito, de modo que o Autor faz jus ao recebimento 

do prêmio do seguro obrigatório, nos termos do art. 5º da Lei nº 

6.194/74: 
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ART . 5º O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SERÁ EFETUADO 

MEDIANTE SIMPLES PROVA DO ACIDENTE E DO DANO 

DECORRENTE, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE 

CULPA, HAJA OU NÃO RESSEGURO, ABOLIDA QUALQUER 

FRANQUIA DE RESPONSABILIDADE DO SEGURADO. 

 

 Neste diapasão, destacam-se as seguintes evidências: 

a) Prova do acidente: Registro de Ocorrência nº 

01743.01.2018.1.00.420. 

b) Prova do Dano Decorrente: lesão ocasionada por fratura 

exposta nos 4º e 5º dedos do pé esquerdo, conforme aponta 

laudos médicos e atestados acostados; 

c) Prova de Esgotamento de Via Administrativa: foram negados 

os pedidos feitos pelo autor administrativamente (Doc. 5). 

 

Assim sendo, é dever da seguradora requerida, cumprir com o 

apontamento do art. 373 do CPC, que diz incumbir ao réu o ônus 

da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo de direito do autor. 

Sobre o tema, posiciona-se o TJ-PB no sentido de ser 

obrigatória a indenização proporcional ao dano sofrido, nos 

termos do processo 00263802920138152001: 

 

SEGURO DPVAT. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DPVAT. 

SOLIDARIEDADE ENTRE SEGURADORAS. POSSÍVEL 

AJUIZAMENTO DA LIDE EM DESFAVOR DE QUALQUER UMA 

DELAS. REJEIÇÃO. MÉRITO. NEXO CAUSAL ENTRE O 

DANO SUPORTADO E O ACIDENTE SOFRIDO. LESÃO EM 

MEMBROS INFERIOR E SUPERIOR. DEBILIDADE 

PERMANENTE. INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA. 

PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO. INDENIZAÇÃO NO 

PERCENTUAL DEVIDO.  
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Há de se destacar a necessidade de responsabilizar civilmente 

aquele que agir de forma desalinhada com os preceitos que regem 

a sistemática legal. Observando os apontamentos de Pablo Stolze 

e Rodolfo Pamplona Filho, destaca-se o seguinte: 

 

[...] CONCLUI-SE QUE A NOÇÃO JURÍDICA DE 

RESPONSABILIDADE PRESSUPÕE A ATIVIDADE DANOSA DE 

ALGUÉM QUE, ATUANDO A PRIORI ILICITAMENTE, VIOLA 

UMA NORMA JURÍDICA PREEXISTENTE (LEGAL OU 

CONTRATUAL), SUBORDINANDO-SE, DESSA FORMA, ÀS 

CONSEQUÊNCIAS DO SEU ATO (OBRIGAÇÃO DE REPARAR).  

 

 Destaca-se, pois, que o código civil exige que seja reparado 

o ato que tenha sido praticado e que venha a causar danos, 

conforme destaca o art. 927 do código civil: 

 

ART. 927. AQUELE QUE, POR ATO ILÍCITO (ARTS. 186 

E 187), CAUSAR DANO A OUTREM, FICA OBRIGADO A 

REPARÁ-LO. 

PARÁGRAFO ÚNICO. HAVERÁ OBRIGAÇÃO DE REPARAR O 

DANO, INDEPENDENTEMENTE DE CULPA, NOS CASOS 

ESPECIFICADOS EM LEI, OU QUANDO A ATIVIDADE 

NORMALMENTE DESENVOLVIDA PELO AUTOR DO DANO 

IMPLICAR, POR SUA NATUREZA, RISCO PARA OS 

DIREITOS DE OUTREM.  

 

 A menção é feita, expressamente, aos arts. 186 e 187, que 

apontam o seguinte:  

 

ART. 186. AQUELE QUE, POR AÇÃO OU OMISSÃO 

VOLUNTÁRIA, NEGLIGÊNCIA OU IMPRUDÊNCIA, VIOLAR 

DIREITO E CAUSAR DANO A OUTREM, AINDA QUE 

EXCLUSIVAMENTE MORAL, COMETE ATO ILÍCITO. 
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ART. 187. TAMBÉM COMETE ATO ILÍCITO O TITULAR DE 

UM DIREITO QUE, AO EXERCÊ-LO, EXCEDE 

MANIFESTAMENTE OS LIMITES IMPOSTOS PELO SEU FIM 

ECONÔMICO OU SOCIAL, PELA BOA-FÉ OU PELOS BONS 

COSTUMES. 

 

 Retornando aos apontamentos de Flávio Tartuce, observa-se 

o seguinte, acerca da responsabilidade civil: 

 

DE QUALQUER FORMA, AINDA PREVALECE O 

ENTENDIMENTO PELO QUAL A CULPA EM SENTIDO AMPLO 

OU GENÉRICO É SIM ELEMENTO ESSENCIAL DA 

RESPONSABILIDADE CIVIL, TESE À QUAL ESTE AUTOR 

SE FILIA. DESSE MODO, PODE SER APONTADA A 

EXISTÊNCIA DE QUATRO PRESSUPOSTOS DO DEVER DE 

INDENIZAR, REUNINDO OS DOUTRINADORES AQUI 

DESTACADOS: A) CONDUTA HUMANA; B) CULPA GENÉRICA 

OU LATO SENSU; C) NEXO DE CAUSALIDADE; D) DANO 

OU PREJUÍZO.  

 

 Ato contínuo, há de se destacar que, sendo efetivamente 

causado o dano/prejuízo através de uma conduta humana com relação 

ao dano sofrido. No caso em comento, a negativa do pagamento do 

prêmio do seguro, previsto de maneira expressa em Lei, enseja 

numa prática ilícita por parte da seguradora ré que deve, então, 

ser reparado. 

 Humberto Theodoro Júnior destaca o seguinte: 

 

DE MANEIRA MAIS AMPLA, PODE-SE AFIRMAR QUE SÃO 

DANOS MORAIS OS OCORRIDOS NA ESFERA DA 

SUBJETIVIDADE, OU NO PLANO VALORATIVO DA PESSOA 

NA SOCIEDADE, ALCANÇANDO OS ASPECTOS MAIS 

ÍNTIMOS DA PERSONALIDADE HUMANA (“O DA 

INTIMIDADE E DA CONSIDERAÇÃO PESSOAL”), OU O DA 
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PRÓPRIA VALORAÇÃO DA PESSOA NO MEIO EM QUE VIVE 

E ATUA (“O DA REPUTAÇÃO OU DA CONSIDERAÇÃO 

SOCIAL”). DERIVAM, PORTANTO, DE “PRÁTICAS 

ATENTATÓRIAS À PERSONALIDADE HUMANA”. TRADUZEM-

SE EM “UM SENTIMENTO DE PESAR ÍNTIMO DA PESSOA 

OFENDIDA” CAPAZ DE GERAR “ALTERAÇÕES PSÍQUICAS” 

OU “PREJUÍZO À PARTE SOCIAL OU AFETIVA DO 

PATRIMÔNIO MORAL” DO OFENDIDO. 

 

 Destaca-se, assim, que a prática do ato lesivo por parte da 

querelada faz com que o autor sofresse os prejuízos em esfera 

material, mas que ao mesmo tempo padecessem com a percepção de 

danos em sede moral, vez que suas pretensões foram abaladas e 

suas garantias desrespeitadas. Motivo que enseja o pedido de 

indenização por danos morais. 

 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

 

 Diante de todo o exposto vêm-se requerer: 

i. A concessão dos benefícios da justiça gratuita, com 

base nos documentos acostados; 

ii. A citação da empresa ré para, querendo, contestar esta 

petição inicial; 

iii. A TOTAL PROCEDÊNCIA do pedido a fim de CONDENAR a 

seguradora ré ao pagamento imediato da quantia de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) pelo dano 

sofrido no acidente automotivo, a serem atualizados 

desde a data do fato (05/09/2017), mais R$ 15.000,00 

(quinze mil reais) pelos danos sofridos em seara moral; 

iv. A produção de todas as provas admitidas em direito, 

sobretudo a análise documental e pericial dos fatos 

alegados; 
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v. Manifesta que não possui interesse na realização de 

audiência conciliatória; 

vi. A condenação da seguradora ré ao pagamento de 

honorários advocatícios nos parâmetros previstos no 

art. 85 do CPC. 

Dá-se à causa o valor de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e 

quinhentos reais). 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

 

João Pessoa, Paraíba, 07 de Janeiro de 2020. 

 

 

____________________________________________________ 

PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA 

OAB/PB 18.504 

 

 

 

 

Num. 27322028 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717074456300000026371298
Número do documento: 20010717074456300000026371298



 

Num. 27322029 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717074764800000026371299
Número do documento: 20010717074764800000026371299



 

Num. 27322032 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075010100000026371302
Número do documento: 20010717075010100000026371302



 

Num. 27322033 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075221300000026371303
Número do documento: 20010717075221300000026371303



 

Num. 27322034 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



Num. 27322034 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA - 07/01/2020 17:07:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010717075433100000026371304
Número do documento: 20010717075433100000026371304



 

AUDIÊNCIA DESIGNADA NOS AUTOS.

Audiência una designada para 05/03/2020 14:50 Juizado Especial Misto de Bayeux.
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Poder Judiciário da Paraíba

 Juizado Especial Misto de Bayeux

Comarca de BAYEUX

Processo nº 0800017-89.2020.8.15.0751

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.DESTINATÁRIO(A)
Edifício Citibank_**, andar 26, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904
  

Tipo: Una Sala: UNA QUINTA 01 Data: 05/03/2020 Hora: 14:50

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: Juizado Especial Misto de Bayeux

Av. Liberdade, 900, - de 3957/3958 ao fim, Baralho, BAYEUX - PB - CEP: 58306-001

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

Processo nº 0800017-89.2020.8.15.0751

AUTOR: ANDRE DE VASCONCELOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                          De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Juizado Especial Misto de Bayeux, fica Vossa Senhoria devidamente   por todos os atosCITADO(A)

do processo acima mencionado, e intimado para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência , UNA Data: 05/03/2020 Hora: 14:50 ficando advertido(a),

desde já, que não comparecimento importará REVELIA, reputando-se verdadeiras as alegações do(a) autor(a) e, em JULGAMENTO ANTECIPADO DA

  consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 355 do Código de Processo Civil, podendo na oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provasLIDE,

documentais ou testemunhais, nos termos ao art. 455 do Código de Processo Civil.        
                        

                                 BAYEUX, 22 de janeiro de 2020                                                                                                                                                                              
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De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS   DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20010717074130500000026371297

André de Vasconcelos - Procuração
Documento de
Comprovação

20010717074456300000026371298

André de Vasconcelos - CNH
Documento de
Comprovação

20010717074764800000026371299

André de Vasconcelos - Comprovante de
Residência

Documento de
Comprovação

20010717075010100000026371302

Petição Inicial - André de Vasconcelos -
DPVAT

Documento de
Comprovação

20010717075221300000026371303

Documentos - DPVAT
Documento de
Comprovação

20010717075433100000026371304
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Ciente.
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